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LEI Nº 10.647, DE 13.05.82 (D.O. DE 19.05.82)
 

 
MODIFICA O EXPEDIENTE DIÁRIO A
QUE SE OBRIGAM OS SERVIDORES
PÚBLICOS ESTADUAIS.

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber
que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

 
Art. 1º — O artigo 254, do Estatuto dos Funcionários

Públicos Civis do Estado, passa a ter a seguinte redação:
 

"Art. 254 — A carga horária de trabalho de trinta
(30) horas semanais, a que estão obrigados os servidores
públicos do Sistema Administrativo Estadual, será
prestada, em período e tempo corrido das segundas às
sextas-feiras.

 
Parágrafo Único — Os servidores que ocupam cargo

de magistrado, procurador, assessor jurídico, professor,
médico, engenheiro, agrônomo, servidores públicos
estatutários e demais atividades assemelhadas, bem como
os que exercem cargo em comissão terão seus regimes de
trabalho definidos em regulamento próprio.

 
Art. 2º — Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO

DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 13 de maio de 1982.
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